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1. APRESENTAÇÃO 

O elevado número de cartas precatórias para oitiva de partes, vítimas e 

testemunhas que residem em município do Estado de Sergipe diverso da Comarca do 

juízo processante; a necessidade de criação de local específico nos Fóruns para oitiva da 

vítima em local próprio e sem contato físico com o réu; e o deslocamento de peritos 

judiciais para as diversas comarcas que não possuem Núcleos Técnicos foram os 

principais motivos que ensejaram a criação do Programa Conecte-SE (Salas de 

Participação Digital) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe (Portaria 

Normativa nº 22/2022). 

O Programa Conecte-SE trata da instalação e utilização de Salas de Participação 

Digital, que são espaços, dotados de recursos tecnológicos, para realização de 

videoconferência onde deverá comparecer o participante de ato judicial ou administrativo 

na forma remota. 

Vale ressaltar que o Excluído Digital é aquele que não dispõe de infraestrutura 

de tecnologia adequada para participar remotamente de qualquer ato ou aquele que não 

detém conhecimento suficiente para acessar os recursos tecnológicos sem auxílio. 

Dessa forma, dentre as diversas finalidades do Conecte-SE, visa-se a 

diminuição da expedição de cartas precatórias e a valorização do princípio do juiz natural. 

Isso porque, para a oitiva de um jurisdicionado excluído digitalmente que reside em uma 

Comarca do Estado de Sergipe diversa do juízo processante e que possui Sala de 

Participação Digital instalada, o próprio juiz processante poderá presidir a assentada, 

intimando a pessoa a comparecer à sala específica no Fórum da sua residência. 

Outro escopo do Conecte-SE é possibilitar que o depoimento 

da vítima excluída digitalmente, residente na mesma comarca do juízo processante, 

seja prestado em ambiente separado do acusado, como preconiza a Resolução nº 253/2018 

do Conselho Nacional de Justiça, alterada pela Resolução nº 386. 

Poderão, ainda, utilizar as Salas de Participação Digital para a realização de: 

perícia judicial de jurisdicionado excluído digitalmente que reside em comarca que não 
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possui núcleo técnico; reuniões administrativas; e qualquer outro ato judicial ou 

administrativo a ser realizado por videoconferência. 

O Excluído Digital poderá ainda utilizar as Salas de Participação Digital para 

atendimentos via balcão virtual e acesso aos serviços judiciais eletrônicos (alterado pela 

Portaria nº 57/2023 GP1).  

Outrossim, importante destacar que, para a utilização da Sala de Participação 

Digital, caberá ao solicitante adotar as providências necessárias para a realização do ato, 

como: estimar o tempo de duração do ato; realizar o agendamento prévio; disponibilizar 

o link de acesso à sala virtual; expedir as intimações e requisições necessárias, dentre 

outras. 

Ademais, as Salas de Participação Digital estão disponibilizadas nos Fóruns das 

Comarcas que seguem na tabela abaixo. 

COMARCA FÓRUM 
QUANTITATIVO DE 

SALAS 

ARACAJU GUMERSINDO BESSA 4 SALAS 

ARAUÁ JOÃO BOSCO DE ANDRADE 1 SALA 

CARMÓPOLIS 
MINISTRO GERALDO BARRETO 

SOBRAL 
1 SALA 

ESTÂNCIA MIN. HEITOR DE SOUZA 1 SALA 

ITABAIANA MAURÍCIO GRACCHO CARDOSO 1 SALA 

LAGARTO 
DES. EPAMINONDAS S. DE ANDRADE 

LIMA 
1 SALA 

NOSSA SENHORA 

DO SOCORRO 
DES. ARTHUR OSCAR DEDA 2 SALAS 

PACATUBA DES. ANTONIO MACHADO 1 SALA 

SÃO CRISTÓVÃO DES. GILSON GÓIS SOARES 1 SALA 

 

Enfim, a presente Cartilha visa apresentar a ferramenta eletrônica para reserva e 

consulta das Salas de Participação Digital via Sistema de Controle Processual Virtual 

(SCP-V).



 

 
 

 

 

VÍDEOS EXPLICATIVOS: 

https://youtu.be/79jSuO0l-mk 

https://youtu.be/m-qQWDY8bpo 

https://youtu.be/79jSuO0l-mk
https://youtu.be/m-qQWDY8bpo


 

 
 

2. FLUXOGRAMA 

 



 

 
 

 

3. SISTEMA DE CONTROLE PROCESSUAL VIRTUAL (SCP-V) E AS 

SALAS DE PARTICIPAÇÃO DIGITAL 

 

O menu SALA DE PARTICIPAÇÃO DIGITAL está disponível tanto no menu 

Recepção, como Secretaria e Gabinete.  

 

a. DA RESERVA ELETRÔNICA 

 
A reserva eletrônica via SCP-V inicia-se acessando o menu Recepção ou Secretaria 

ou Gabinete >> Sala de Participação Digital >> Reservar. 
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1º)  Informar quem é o SOLICITANTE  

 

 - estando o servidor logado no SCP-V na unidade solicitante, basta marcar “Servidor” 

e o sistema carregará nome e lotação. 

 

 
 

  - outra possibilidade é selecionar a Unidade Administrativa ou Judiciária que realizará 

a videoconferência passiva. 

 

 
 

2º) Indicar o número do PROCESSO, caso existente. 

 

 - caso seja um ATO JUDICIAL, é obrigatória a inserção do número do processo (número 

único ou número TJSE ou número SEEU); 

 - caso seja um ATO ADMINISTRATIVO, não vinculado a qualquer processo judicial, o 

sistema não exigirá preenchimento de tal campo. 
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3º) Informar os PARTICIPANTES. 

 

 - ou seja, quem deverá comparecer à sala de participação digital; 

 - é obrigatória a inclusão de, pelo menos, 01 (um) nome de participante; 

 - os campos referentes à documentação e à filiação são de preenchimento facultativo; 

 - clique em  para inserir as informações do(s) participante(s).  

 
 

 
 

4º) Informar LINK DA SALA VIRTUAL 

 

 - o link da sala virtual onde acontecerá a videoconferência passiva deve ser gerado pela 

unidade solicitante; 

- digitar o link na primeira linha: 

 
 

5º) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 - informações que poderão ser visualizadas pelo gestor da sala de participação digital; 

 - campo facultativo. 
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6º) Quantidade de BLOCOS 

 

 - cabe à unidade solicitante estimar o tempo de duração do ato; 

- cada bloco de horários corresponde a 30 minutos de videoconferência; 

 - esse campo é de suma importância, pois o solicitante deverá indicar a quantidade de horas 

que a sala de participação digital ficará disponível para sua competência; 

 - o sistema irá buscar os dias disponíveis de acordo com a quantidade de bloco solicitada. 

 
7º) DATA DE VERIFICAÇÃO 

  

 - inserir a data almejada para a realização da videoconferência passiva. 

 

 
 

 

8º) SOLICITADOS(S) 
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 - selecionar o Fórum no qual o(s) participante(s) deverá(ao) comparecer no dia do ato. 

 
 

- é possível reservar o mesmo dia e horário para salas de participação digital em Fóruns 

diferentes. Utilizaremos essa funcionalidade quando tivermos MAIS DE UM participante a serem 

ouvidos AO MESMO TEMPO e que cada um está em uma sala de participação digital diferente. 

  
 

ATENÇÃO! Segue abaixo a localização das salas de participação digital disponíveis até o presente 

momento.  

 
COMARCA FÓRUM QUANTITATIVO DE SA-

LAS 
ARACAJU GUMERSINDO BESSA 4 SALAS 

ARAUÁ JOÃO BOSCO DE ANDRADE 1 SALA 

CARMÓPOLIS MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL 1 SALA 

ESTÂNCIA MIN. HEITOR DE SOUZA 1 SALA 

ITABAIANA MAURÍCIO GRACCHO CARDOSO 1 SALA 

LAGARTO DES. EPAMINONDAS S. DE ANDRADE LIMA 1 SALA 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO DES. ARTHUR OSCAR DEDA 2 SALAS 

PACATUBA DES. ANTÔNIO MACHADO 1 SALA 

SÃO CRISTÓVÃO DES. GILSON GÓIS  1 SALA 

 

 

9º) Preenchidas as informações gerais, clique em VERIFICAR DISPONIBILIDADE. 
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10º) Selecione o(s) HORÁRIO(S) no DIA escolhido. 
 

 
 

- Horários com fundo branco: DISPONÍVEIS; 

- Horários sombreados: INDISPONÍVEIS, pois já estão reservados para utilização por outras 

unidades. Por isso é tão importante avaliar bem a quantidade de blocos, já que depois da sua 

videoconferência poderão existir outros atos de outras unidades; 

- Em caso de utilização de mais de um bloco, a marcação tem que ser em HORÁRIOS 

CONSECUTIVOS e no MESMO DIA; 

- Por fim, selecionado(s) o(s) horário(s), clique em “Reservar” 
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11º) O sistema, por fim, gera um COMPROVANTE com CÓDIGO DE RESERVA, com todas as 

informações da marcação. 

 

 - Orientação: salve esse comprovante e junte-o nos autos; ou certifique informando o código 

de reserva, para caso seja necessária uma futura consulta. 

 

 
ATENÇÃO! A reserva da sala de participação digital NÃO gera nenhuma vinculação à pauta de 

audiência da unidade (diferentemente da marcação de videoconferência com réu preso). Aqui, 

marcação de audiência é um procedimento e reserva de sala passiva é outro procedimento. 

 

 

b. DA CONSULTA ELETRÔNICA 

 

A consulta eletrônica via SCP-V dá-se acessando o menu Recepção ou Secretaria ou 

Gabinete >> Sala de Participação Digital >> Consultar. 
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Dentre os diversos filtros existentes na consulta, destaque para a Situação da Reserva. 

A reserva sempre nascerá com a situação ATIVA e esta só será alterada para 

CANCELADA caso o usuário registre manualmente o cancelamento. 

 

 

Ao consultar uma reserva: 

 

 
 

  

- DETALHES: ao clicar neste botão, o sistema exibirá todas as informações da reserva. 
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Caso a Reserva tenha sido CANCELADA, ao visualizar os detalhes, o sistema indicará quem fez o 

cancelamento. 
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ORIENTAÇÃO PARA O GESTOR DE SALA PASSIVA – consultar a pauta do dia, inserindo o 

SOLICITADO e as DATAS INICIAL e FINAL. Assim, diariamente, o gestor já saberá o quantitativo 

de audiências do dia, quais pessoas deverão ser recepcionadas e conduzidas à sala passiva, e os links 

que deverá acessar. 

 

 

 

 


